
Requerimento DE INFORMAÇÃO Nº ,           DE 2005

Solicita informações ao Exmo. Sr. Ministro da
Justiça, sobre apreensão de drogas na base de
Anzol, localizada na fronteira do Brasil com a
Colômbia.

Senhor Presidente:

Cumpre-nos requerer a Vossa Excelência, com base no art. 50, § 2º, da
Constituição Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados que, ouvida a Mesa, seja requerido ao Excelentíssimo
Ministro da Justiça, Senhor Thomaz Bastos informações, sobre a apreensão de
drogas pela Polícia Federal na base de Anzol, na fronteira do Brasil com a
Colômbia.

Justificativa

A base de Anzol, localizada na fronteira do Brasil com a Colômbia, tem se
revelado um local estratégico na luta contra o tráfico na região Amazônica.
Essa base praticamente fecha os corredores do tráfico que parte de Letícia
pelos rios Putumaio e Caquetá para a tingir o Solimões e tem sido a
responsável pela apreensão de 70% de toda a droga que entra no Brasil pela
região.
Assim, para consubstanciar as informações solicitadas, pedimos informar:
1- Nos últimos dois anos, qual a quantidade de drogas apreendida na Base de

Anzol, na fronteira do Brasil com a Colômbia?
2- Que destino é dado às embarcações onde as drogas são encontradas e o que

é feito com seus tripulantes?
3- Quantos agentes atuam na Base de Anzol?
4- Quanto custa ao país o combate ao narcotráfico na Amazônia?

Sala das Sessões,           março de 2005
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